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Requerimento Nº 1272/2024

Súmula:  Requeiro do Executivo - Excelentíssimo 

Prefeito Igor Soares Ebert, que interceda junto à 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, 

sob os cuidados da Sra. Secretária Elaine Rodrigues 

Bueno de Freitas, possibilidade de envio do CRAS 

Móvel para o bairro Itaparica em Itapevi.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 

vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Igor Soares Ebert, que interceda 

junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, sob os cuidados da Sra. 

Secretária Elaine Rodrigues Bueno de Freitas, possibilidade de envio do CRAS Móvel 

para o bairro Itaparica em Itapevi.

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

Justificativa do Requerimento
      

                

A unidade móvel do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS Móvel) 

tem desempenhado um papel crucial na extensão dos serviços de proteção básica às 

áreas mais distantes da cidade de Itapevi. O objetivo é levar os mesmos serviços 

oferecidos nas unidades físicas do CRAS diretamente às comunidades que enfrentam 

dificuldades de acesso devido à distância e à falta de transporte. R
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O bairro Colinas de Itapevi é uma dessas regiões que se beneficiaria 

imensamente com a presença do CRAS Móvel. A população local, muitas vezes, 

encontra-se em situação de vulnerabilidade social e necessita de apoio para a 

atualização do Cadastro Único (CadÚnico), atendimento do Programa de Atenção 

Integral à Família (PAIF), e suporte aos beneficiários do Bolsa Família e do Benefício 

de Prestação Continuada (BPC).

A equipe do CRAS Móvel, composta por assistentes e orientadores sociais, não 

apenas oferece esses serviços, mas também trabalha para fortalecer as relações 

familiares através de ações protetivas. A presença do CRAS Móvel no bairro por 

aproximadamente dez dias, com atendimento das 9h às 16h, permitiria que um maior 

número de moradores tivesse acesso a esses importantes serviços sociais.

Diante do exposto, solicito que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria 

de Assistência Social, realize os estudos necessários e providencie o envio do CRAS 

Móvel para o bairro Colinas de Itapevi. Esta ação promoverá a inclusão social e 

garantirá que os moradores dessa região tenham acesso aos seus direitos sociais, 

melhorando assim sua qualidade de vida.

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de estima e 

consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de junho de 2024.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PSD)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de junho de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=150T4F9R429E7MY7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 150T-4F9R-429E-7MY7
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